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PROJETO DE LEI
22/03/2023

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
CEARÁ A SEMANA ESTADUAL EM MEMÓRIA DOS
MORTOS E DESAPARECIDOS POLÍTICOS, SEMANA
“PARA QUE JAMAIS SE ESQUEÇA, PARA QUE NUNCA
MAIS ACONTEÇA".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a Semana Estadual em
Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos, Semana “Para que jamais se esqueça, para que nunca
mais aconteça” a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de abril de cada.

Parágrafo único. A Semana Estadual em Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos tem por
objetivos:

I – Promover a difusão de informações sobre o regime de exceção vivido no Brasil entre os anos de 1964
e 1989 e sobre e as violações de Direitos Humanos cometidas pelo Estado brasileiro no período;

II – Preservar a memória das vítimas de violações de direitos cometidas pelo Estado brasileiro no período
de exceção entre os anos de 1964 e 1989;

III – Difundir a luta das vítimas e dos familiares de vítimas de violações de direitos cometidas pelo
Estado brasileiro no período de exceção entre os anos de 1964 e 1989 pela responsabilização dos agentes
responsáveis pelas citadas violações;

IV – Promover o engajamento da sociedade civil em ações de preservação da memória e da busca pela
verdade histórica e pela justiça em face das violações de direitos cometidas pelo Estado brasileiro no
período de exceção entre os anos de 1964 e 1989 e na defesa e fortalecimento do regime democrático no
Brasil;

V – Difundir a memória dos mortos e desaparecidos durante o regime de exceção entre os anos de 1964 e
1989 e promover ações de discussão pública acerca da responsabilidade do Estado brasileiro pelas
violações de direitos cometidas no período.
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Art. 2º A Semana Estadual em Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos, Semana “Para que
jamais se esqueça, para que nunca mais aconteça” deverá ser executada, no âmbito da rede escolar
estadual e do Sistema Estadual da Cultura, por meio da realização de palestras, seminários, exposições,
aulas públicas, entre outras atividades.

Parágrafo único. As ações descritas no caput deste artigo poderão ser realizadas em parceria com
voluntários, universidades e sociedade civil.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado Ceará, em Fortaleza, em ___ de ______ de 2023.

JUSTIFICATIVA

A luta pela Memória, Verdade e Justiça em face das graves violações de direitos humanos ocorridas ao
longo do período da ditadura empresarial-civil-miliar brasileira tem mobilizado setores da sociedade
brasileira desde que o mencionado regime chegou ao fim. A questão tem como marco fundamental o
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, publicado em 2014 e importantes desdobramentos,
como a Lei estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019, que dispõe sobre orientações de memória
histórica e veda a atribuição a prédios, rodovias, repartições e demais bens públicos de nomes de pessoas
que constem no relatório como implicadas nos crimes cometidos pelo Estado durante o regime.

Tais conquistas são fruto da incansável luta de setores da sociedade brasileira, notadamente de vítimas do
regime e de familiares de vítimas, engajadas em ações de preservação da memória histórica e de busca
pela verdade sobre os fatos ocorridos no período, com a consequente responsabilização dos agentes
públicos envolvidos. O envolvimento ativo da sociedade civil busca evitar a repetição dos fatos ocorridos
e a concretização plea na diretriz constitucional de realização da dignidade da pessoa humana.

É de se destacar que a proposição encontra ressonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos –
PNDH-3, consubstanciado no Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2019, em cujas diretrizes
se encontra “modernizar a legislação relacionada com promoção do direito a memória e à verdade”. Isso
demonstra o elo inseparável entre ações como a sugerida no presente projeto com a realização dos
direitos humanos no Brasil.

A proposta, à luz dos recentes atos de tentativa de disrupção do Estado Democrático de Direito, ocorridos
em 8 de janeiro de 2023, dialoga com o momento atual de superação dos retrocessos de direitos humanos
e políticos enfrentados pelo país desde o golpe que encerrou o mandato de Dilma Rousseff. Está em curso
a tentativa de deturpação da narrativa histórica das lutas e dos trabalhadores por sua organização e
libertação por setores reacionários que procuram criar uma narrativa de negativa do golpe civil-militar e
de justificativa das graves violações de direitos perpetradas por agentes do Estado.

O Estado brasileiro não se comprometeu com a necessária justiça de transição fundamental para a
consolidação da democracia no país. Em consequência os agentes da Ditadura continuam impunes e até
homenageados, a exemplo do equipamento denominado “Mausoléu Castelo Branco”, parte do conjunto
arquitetônico do Palácio da Abolição e que faz menção a agente público mencionado no Relatório Final
da Comissão Nacional da Verdade.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em ____ de ______ de 2023.
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PROJETO DE LEI Nº 00431/2023

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
CEARÁ A SEMANA ESTADUAL EM MEMÓRIA DOS MORTOS E
DESAPARECIDOS POLÍTICOS, SEMANA “PARA QUE JAMAIS SE
ESQUEÇA, PARA QUE NUNCA MAIS ACONTEÇA”.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da procuradoria desta casa de leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso xii, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do excelentíssimo senhorProjeto de Lei nº 00431/2023
deputado Renato Roseno, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a
Semana Estadual em Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos, Semana
“Para que jamais se esqueça, para que nunca mais aconteça” a ser realizada,
anualmente, na primeira semana do mês de abril de cada.
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Parágrafo único. A Semana Estadual em Memória dos Mortos e Desaparecidos
Políticos tem por objetivos:

I – Promover a difusão de informações sobre o regime de exceção vivido no Brasil
entre os anos de 1964 e 1989 e sobre e as violações de Direitos Humanos cometidas
pelo Estado brasileiro no período;

II – Preservar a memória das vítimas de violações de direitos cometidas pelo
Estado brasileiro no período de exceção entre os anos de 1964 e 1989;

III – Difundir a luta das vítimas e dos familiares de vítimas de violações de direitos
cometidas pelo Estado brasileiro no período de exceção entre os anos de 1964 e
1989 pela responsabilização dos agentes responsáveis pelas citadas violações;

IV – Promover o engajamento da sociedade civil em ações de preservação da
memória e da busca pela verdade histórica e pela justiça em face das violações de
direitos cometidas pelo Estado brasileiro no período de exceção entre os anos de
1964 e 1989 e na defesa e fortalecimento do regime democrático no Brasil;

V – Difundir a memória dos mortos e desaparecidos durante o regime de exceção
entre os anos de 1964 e 1989 e promover ações de discussão pública acerca da
responsabilidade do Estado brasileiro pelas violações de direitos cometidas no
período.

Art. 2º A Semana Estadual em Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos,
Semana “Para que jamais se esqueça, para que nunca mais aconteça” deverá ser
executada, no âmbito da rede escolar estadual e do Sistema Estadual da Cultura,
por meio da realização de palestras, seminários, exposições, aulas públicas, entre
outras atividades.

Parágrafo único. As ações descritas no caput deste artigo poderão ser realizadas em
parceria com voluntários, universidades e sociedade civil.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Na sua justificativa, dispõe o ilustre parlamentar: “A luta pela Memória, Verdade e Justiça em face das
graves violações de direitos  humanos ocorridas  ao longo do período da
ditadura  empresarial-civil-miliar brasileira tem mobilizado setores da sociedade brasileira desde que o
mencionado regime chegou ao fim. A questão tem como marco fundamental o Relatório Final da
Comissão Nacional da Verdade, publicado em 2014 e importantes desdobramentos, como a Lei estadual
nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019, que dispõe sobre orientações de memória histórica e veda a
atribuição a prédios, rodovias, repartições e demais bens públicos de nomes de pessoas que constem no
relatório como implicadas nos crimes cometidos pelo Estado durante o regime.

Tais conquistas são fruto da incansável luta de setores da sociedade brasileira, notadamente de vítimas do
regime e de familiares de vítimas, engajadas em ações de preservação da memória histórica e de busca
pela verdade sobre os fatos ocorridos no período, com a  consequente  responsabilização dos agentes
públicos envolvidos. O envolvimento ativo da sociedade civil busca evitar a repetição dos fatos ocorridos
e a concretização plena na diretriz constitucional de realização da dignidade da pessoa humana.

É de se destacar que a proposição encontra ressonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos –
PNDH-3, consubstanciado no Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2019, em cujas diretrizes
se encontra “modernizar a legislação relacionada com promoção do direito a memória e à verdade”. Isso
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demonstra o elo inseparável entre ações como a sugerida no presente projeto com a realização dos
direitos humanos no Brasil.

A proposta, à luz dos recentes atos de tentativa de disrupção do Estado Democrático de Direito, ocorridos
em 8 de janeiro de 2023, dialoga com o momento atual de superação dos retrocessos de direitos humanos
e políticos enfrentados pelo país desde o golpe que encerrou o mandato de Dilma Rousseff. Está em
curso a tentativa de deturpação da narrativa histórica das lutas e dos trabalhadores por sua organização e
libertação por setores reacionários que procuram criar uma narrativa de negativa do golpe civil-militar e
de justificativa das graves violações de direitos perpetradas por agentes do Estado.

O Estado brasileiro não se comprometeu com a necessária justiça de transição fundamental para a
consolidação da democracia no país. Em consequência os agentes da Ditadura continuam impunes e até
homenageados, a exemplo do equipamento denominado “Mausoléu Castelo Branco”, parte do conjunto
arquitetônico do Palácio da Abolição e que faz menção a agente público mencionado no Relatório Final
da Comissão Nacional da Verdade.”

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

                                    Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

                                    III – leis ordinárias;

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro
de 2022, D.O. 22.12.22), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes
tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela
sanção do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual, tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;
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Tudo isso somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que institui a semana  com o“Para que jamais se esqueça, para que nunca mais aconteça”
objetivo de difundir informações em memória dos mortos e desaparecidos políticos, no calendário oficial
de eventos do estado do Ceará.

Assim, afere-se que a mera inclusão de data comemorativa ao Calendário Oficial do Estado não configura
matéria de competência privativa do Governador do Estado, não havendo óbices de natureza
constitucional para que a presente proposição siga o seu curso regular nesta Casa de Leis.

DO PROJETO AUTORIZATIVO

Por derradeiro, percebe-se que a proposição em análise, em seu parágrafo único do art. 2º, retrata o
. Consoante a doutrinaque se instituiu sobre o nome de normas autorizativas/permissivas

especializada, nos casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído,
os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor parágrafo
supra mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “ ”, “ ”, “ ” e similares.autoriza permite fica a critério

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:
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Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo
com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência,
direitos e deveres a que todos devemos respeito

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize conceder
vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP
– AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão
Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

Deste modo, conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva
assunto constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma
autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da
Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Portanto, considerando que a propositura trata de matéria de relevante interesse público,  sugerimos que,
 para prosseguir o regular trâmite do presente projeto de lei em análise, seja realizada uma emenda

 do parágrafo único do art. 2º.supressiva

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL,
 à regular e regimental tramitação docom ressalva à emenda supressiva do parágrafo único do art. 2º,

presente  É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão deProjeto de Lei.
Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00431/2023, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DEPUTADO RENATO ROSENO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre o  , de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00431/2023
 , que “Deputado RENATO ROSENO INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO

CEARÁ A SEMANA ESTADUAL EM MEMÓRIA DOS MORTOS E DESAPARECIDOS
POLÍTICOS, SEMANA "PARA QUE JAMAIS SE ESQUEÇA, PARA QUE NUNCA MAIS

.”ACONTEÇA

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº
751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –

 , em seu art. 54, inciso I, alínea “a”,Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aos aspectos
constitucionais, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições legislativas.

Assim, o  que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº 00431/2023
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre a matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

Antes de nos determos com maiores detalhes na apreciação da propositura em comento, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria da Procuradoria deste Poder, que manifestou,
ainda que de maneira meramente opinativa, favoravelmente, com supressão do parágrafo único do art. 2º,
por entender, efetivado o devido enquadramento legal, que o Projeto de Lei nº 00431/2023 não encontra
vício de constitucionalidade nem, tão pouco, estando fora do regramento da boa técnica legislativa.

18 de 27



Quando da apreciação destas breves considerações, na sequência do processo legislativo vem à
propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

Como Relator Designado pelo nobre Deputado Presidente da CCJR, tendo a responsabilidade de analisar
criteriosamente as proposições que nos são remetidas para relatoria, a fim de ser apreciada quanto aos
seus aspectos formais e materiais com fulcro no Regimento Interno desta Casa de Leis, passemos ao
estudo do PL sub analise.

 

DA INICIATIVA.

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelecem a divisão
de poderes e a competência de iniciativa legislativa. 

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV[5], que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à
legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa,
respectivamente. Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legislará concorrentemente,
respeitado os ditames do art. 24 da CF/88[6].

Ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do projeto em
tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra fundamento art. 58, inciso III e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual. In Verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias; [...]

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

             I - aos Deputados Estaduais; [...]”

Ademais, em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa
(Resolução nº 751, de 14/12/2022), como nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 202, §1º,
art. 209[7], cabendo aos Parlamentares a elaboração de leis ordinárias com respaldo regimental.

O aludido projeto trata de “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ A
SEMANA ESTADUAL EM MEMÓRIA DOS MORTOS E DESAPARECIDOS POLÍTICOS,

.”SEMANA "PARA QUE JAMAIS SE ESQUEÇA, PARA QUE NUNCA MAIS ACONTEÇA

Desta feita, a propositura em questão busca que, “A luta pela Memória, Verdade e Justiça em face das
graves violações de direitos humanos ocorridas ao longo do período da ditadura empresarial-civil-miliar
brasileira tem mobilizado setores da sociedade brasileira desde que o mencionado regime chegou ao fim.
A questão tem como marco fundamental o Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, publicado
em 2014 e importantes desdobramentos, como a Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019, que
dispõe sobre orientações de memória histórica e veda a atribuição a prédios, rodovias, repartições e
demais bens públicos de nomes de pessoas que constem no relatório como implicadas nos crimes
cometidos pelo Estado durante o regime”, conforme justificado pelo autor no corpo do projeto.
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Dito isto, ao nos debruçarmos acerca da analise do projeto pelo viés autorizativo, deparamo-nos com
possível vício de inconstitucionalidade constante no parágrafo único do art. 2º.

É sabido que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assuntos
constantes do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa,
sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação
dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Isto posto, corroborando com os argumentos apresentados no relatório da douta Procuradoria deste Poder,
levando-se em alta conta que a propositura sub análise é de grande valor e de relevante interesse público,
recomendamos a SUPRESSÃO do parágrafo único do art. 2º, para que o PL em comento possa
prosseguir com a regular tramitação.

Por fim, efetivada a devida supressão supracitada, não encontrando vício de constitucionalidade ou
qualquer outro óbice legal que eventualmente pudesse inviabilizar o PL 00431/2023, encontra-se o
documento de iniciativa parlamentar dentro do que preceitua os dispositivos legais e regimentais, estando
em acordo com a boa técnica legislativa em vigor, não encontramos impedimento formal ou material para
que o aludido PL seja acolhido.

Esse é o nosso parecer. Passemos ao voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresenta, acompanhando
parecer opinativo da procuradoria deste Poder, manifestamos parecer  a regularFAVORÁVEL,
tramitação do  , de autoria do Excelentíssimo Senhor  Projeto de Lei n° 00431/2023 Deputado RENATO

 ROSENO, COM SUPRESSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º.

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.

________________________________

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 
(CF/88).

[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88).

[5] Art.14  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as.
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios: I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...) - IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (Constituição do Estado do Ceará / 1988).

[6] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...) (Constituição do Estado do Ceará/1989).
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[7] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - . PorParágrafo único
matéria entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa. Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...] II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c)
de lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação; [...] - Art. 202. A proposição de
iniciativa de deputado poderá ser apresentada, individual ou coletivamente. § 1.º Consideram-se autores
da proposição, para efeitos regimentais, os seus signatários, que deverão justificar a proposição, por
escrito. Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: (...) II – de lei ordinária, destinado a
regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado 
(RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 – Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de
março de 2023 – Regimento Interno).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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3DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº130 | FORTALEZA, 12 DE JULHO DE 2024

LEI Nº18.906, de 11 de julho de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DISPÕE ACERCA DA INCLUSÃO DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA QUITÉRIA NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Inclui, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.907, de 12 de julho de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ESTADUAL EM MEMÓRIA DOS MORTOS E DESAPARECIDOS POLÍTICOS, SEMANA “PARA
QUE JAMAIS SE ESQUEÇA, PARA QUE NUNCA MAIS ACONTEÇA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual em Memória dos Mortos e

Desaparecidos Políticos, Semana “Para que jamais se esqueça, para que nunca mais aconteça”, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de abril.
Parágrafo único. A Semana Estadual em Memória dos Mortos e Desaparecidos Políticos tem por objetivos:
I – promover a difusão de informações sobre o regime de exceção vivido no Brasil entre os anos de 1964 e 1989 e sobre as violações de direitos

humanos cometidos pelo Estado brasileiro no período;
II – preservar a memória das vítimas de violações de direitos cometidas pelo Estado brasileiro no período de exceção entre os anos de 1964 e 1989;
III – difundir a luta das vítimas e dos familiares de vítimas de violações de direitos cometidas pelo Estado brasileiro no período de exceção entre os

anos de 1964 e 1989 pela responsabilização dos agentes responsáveis pelas citadas violações;
IV – promover o engajamento da sociedade civil em ações de preservação da memória e da busca pela verdade histórica e pela justiça em face das

violações de direitos cometidas pelo Estado brasileiro no período de exceção entre os anos de 1964 e 1989 e na defesa e fortalecimento do regime demo-
crático no Brasil;

V – difundir a memória dos mortos e desaparecidos durante o regime de exceção entre os anos de 1964 e 1989 e promover ações de discussão pública
acerca da responsabilidade do Estado brasileiro pelas violações de direitos cometidas no período.

Art. 2.º A Semana Estadual emMemória dos Mortos e Desaparecidos Políticos, Semana “Para que jamais se esqueça, para que nunca mais aconteça”
deverá ser executada, no âmbito da rede escolar estadual e do Sistema Estadual da Cultura, por meio da realização de palestras, seminários, exposições, aulas
públicas, entre outras atividades.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.908, de 12 de julho de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À AGROINDÚSTRIA DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Incentivo à Agroindústria do Estado do Ceará, que tem por objetivos:
I – estimular a criação de novos empreendimentos agroindustriais;
II – estimular a regularização de agroindústrias informais; e
III – estimular a competitividade agroindustrial.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se agroindústria o segmento de cadeia produtiva que transforma matéria-prima proveniente da

agricultura, pecuária, aquicultura ou silvicultura em produtos semi-industrializados ou industrializados.
Art. 2.º São princípios do Incentivo à Agroindústria do Estado do Ceará:
I – sustentabilidade econômica, social e ambiental das cadeias produtivas rurais;
II – redução das disparidades regionais, por meio do fomento à implantação de agroindústrias em regiões não vocacionadas para as grandes plantas;
III – geração de emprego e renda em âmbito local;
IV – elevação da produtividade do trabalho;
V – inovação, modernização e desenvolvimento tecnológico;
VI – sanidade e segurança alimentar;
VII – desburocratização e simplificação de procedimentos administrativos;
VIII – fortalecimento de cadeias produtivas;
IX – valorização da cultura e da identidade locais; e
X – indução do empreendedorismo.
Art. 3.º São diretrizes do Incentivo à Agroindústria do Estado do Ceará:
I – estimular o desenvolvimento de cadeias produtivas agroindustriais;
II – estimular a pesquisa, o desenvolvimento tecnológico e a inovação;
III – estimular a assistência técnica e a extensão rural;
IV – estimular a capacitação gerencial e a formação de mão de obra, por meio de convênios com instituições de ensino correlatas;
V – estimular o associativismo, o cooperativismo e os arranjos produtivos locais;
VI – estimular as certificações de origem, sociais e de qualidade;
VII – estimular o crédito para produção, industrialização e comercialização;
VIII – estimular o seguro rural;
IX – estimular a formação de fóruns, câmaras e conselhos setoriais, públicos e privados;
X – estimular a realização de feiras e a divulgação comercial da agroindústria;
XI – estimular a realização de compras institucionais;
XII – estimular a realização de acordos sanitários e comerciais;
XIII – estimular a aplicação da tecnologia da informação e comunicação;
XIV – estimular a celebração de contratos de produção integrada;
XV – estimular a realização de projetos específicos, de acordo com as necessidades e particularidades dos diferentes tipos de agroindústrias; e
XVI – estimular a celebração de convênios e/ou parcerias com a sociedade civil organizada, visando atender às diretrizes desta Lei e alcançar seus

objetivos.
Art. 4.º O Incentivo à Agroindústria do Ceará será implementado por meio de planos e programas específicos, formulados de acordo com as neces-

sidades e particularidades dos diferentes tipos de agroindústrias, tais como:
I – de alimentos de origem animal e vegetal em geral, incluindo as agroindústrias de conservas, enlatados, embutidos, doces, passas, castanhas,

temperos, vegetais processados ou semiprocessados, pães, bolos, massas, biscoitos, chocolates, sucos, polpas e concentrados;
II – de produtos cárneos, lácteos, de abelhas, de ovos e de pescados;
III – de bebidas, incluindo refrigerantes, cervejas, vinhos, licores e cachaça;
IV – de frutas e hortaliças;
V – de óleos vegetais;
VI – de beneficiamento de grãos e cereais;
VII – de produtos florestais produzidos ou extraídos no Estado do Ceará;
VIII – de turismo rural; e
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